
Indicação Nº 3352/2026

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Programa de 
segurança específico para grandes 
eventos municipais

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Programa de 
segurança específico para grandes eventos municipais

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Itapevi tem se destacado nos últimos anos pela promoção de grandes eventos 
culturais, esportivos e comunitários que reúnem milhares de pessoas, como o 
Aniversário da Cidade, Festivais Musicais, Desfiles Cívicos, Feiras de 
Empreendedorismo e demais ações públicas de grande porte.

Embora esses eventos sejam fundamentais para o fortalecimento da identidade 
cultural, do turismo e da economia local, a realização dos mesmos exige planejamento 
estratégico e medidas preventivas voltadas à segurança pública, mobilidade urbana e 
bem-estar dos participantes.

Dessa forma, a criação de um programa específico permitirá a atuação integrada 
das forças de segurança, com protocolos padronizados de atuação, mapeamento de 
áreas de risco, presença ostensiva da Guarda Civil Municipal, monitoramento por 
câmeras, controle de acesso, capacitação de agentes e ações educativas junto à 
população.

Tal iniciativa trará maior tranquilidade à população, além de prevenir ocorrências 
indesejadas e garantir que os eventos promovidos pelo município ocorram com ordem, 
segurança e acessibilidade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares e o pronto atendimento 
por parte do Executivo Municipal.

                     
Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0218RSXC047P7M9A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0218-RSXC-047P-7M9A
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